
Nüm; 74 Sexta-feira. 2 de Abril de 1Ô54 Ano 64® 

»N' t H O P U D I A C r $ 1.00 . N C M f c K U A l H A b A D O ÜCi A N ü C O K H K N T h . . . . t . r f 1,2' 

Gerente; ANTÔNIO DORIA GONZAGA DIRETOR: P E D R O C A R O P R E S O Redator-secretário: J. B MARIO PATt 

S E C R E T O N . 23.231-A, D E 27 D E M A R Ç O D E 1954 

Re t i f i c a o Decreto n . 23.082, de 26-2-53, 
n a p a n e referente ã l oca l i z ação d a s u b ú e l e -
gac ia de f o u c i a de V i l a S ã o J o s é — Osasco. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ . s que 
3he s ã o conferidas por i e l e atendendo a necessidade 
Qe se. re t i f icar o Decreto a 22.082, de 26-2-53 n a parte 
refer jn te â loca l i zação a a subdelegacia de po l ic ia de V i l a 
S ã o J^se — Osasco, à vista do que consta do protocolado 
U . 5 961-á3 

Dec re t a : 
Ar t igo l . o — P i c a m cr iadas no m u n i c í p i o • aa C a p t a i 

as seguintes subdelegacias de p o l i c i a : 
n a S é t i m a C i r c u n s c r i ç ã o P o l i c i a i — L a p a : U4.a» 

W é c i m a q u a r t a » subdelegacia — V i l a S â o Jose r~ Osasco; 
n a D é c i m a S é t i m a C i r c u n s c r ç ã o P o l i c i a i — í p i r a u g a : 
a.à i d é c i m a segunoa) s r b c e k g a c i a — Parque o á o 

• OiT v/igesima Segunda C i r c u n s c r i ç à o P o l i c i a i — s ã o 
M í g u í i P a u l i s t a : 

tO.a i d e c i m a i suodeiegacia — Lageado Veiho . • 
Ar t igo A.o — A s subdelegacias ora criadas e as Já 

existentes nas respect.vas c i r c u n c n ç õ e s t e r ã o c o m p e t ê n 
c i a cumula t iva , fei ta a d i s t n b u . ç ã ó do se rv iço de acordo 
c o m as c o n v e n i ê n c i a s deste, peio delegado da c í r e u n s c r K 
ç ã o . . 

A r t i g o 3 .o — Este decrete e n t r a r a . e m vigor n a da ta 
ae sua p u b l i c a ç ã o , f i t ando sem efe.to o je n ú m e r o 22 082, 
de 26 de fevereiro de 1953. 

Pa iac io do G o v e r n o do É s t à d ó as São Paulo , aoã 27 
tíe m a r ç o de 1954. -

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
E l p . d i o R e a l i 

P u ò l l c a a o n a Di r e to r i a a e r a i da Secre ta r ia -de Estado 
dos ívegócíos do Governo , em l .o de, a o r i l je> 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Dire tor G e r a l , 
Subs t i tu to . 

D E C R E T O K . 23.231-B, D E il D E M A R Ç O D E 1953 

A l t e r a as l ab e i a s Expl ica t ivas do O r ç a 
mento vigente. 

' , L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R ÜO 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe sa. conferidas por le i . 

Decre ta : 
- A r t i g o i .o — F i c a m reduzidas, n a i m p o r t â n c i a de Cr$ 

72.i)uG,00 (setenta e dois m i l cruzeiros), as d o t a ç õ e s do 
O r ç a m e n t o vigente abaixo d iscr iminadas e a t r ibuidas à 
Secre ta r ia de Estado d?s Negócios da S e g u r a n ç a p ú b l i c a . 

D I R E T O R I A G E R A I 
V E H . B A N . 72 
Pessoal 

C r i 
8.20.0 0 — Pessoal F i x o 

01 — Vencimentos e r e m u n e r a ç õ e s 
013 — Quar tas ou sextas partes '. 14.400,00 

D I R E T O R I A D E C O N T A B I L I D A D E 
V E R B A N . 78 

, Pessoa! 
3.27.0 0 — Pessoal F i x o 

«H — Vencimentos e r e m u n e r a ç õ e s 
016 — S a l á r i o - f a m í l i a . . . . . . . . 0.000,00 

05 — G r a t i f i c a ç õ e s ' 
052 — P - l a r>rsst«eâo de se rv iços ex

t r a o r d i n á r i o s . . . . . . . . . . - 19.800,00 
%,i . . . i i / . i l A D O P E S S O A L 

.. V E R B A N . 82 
Pessoal 

8,25.0 0 —• Pessoal F i x o 
01 — Vencimentos e remunerf içõs? . 

016 — S a l á r i o - f a m í l i a . . . . . . . . . . • 10.000.00 
«)5 — G r a t f i c a ç õ e s 

052 — Pe la p r e s t a ç ã o de serviços ex
t r a o r d i n á r i o s . . . . . . . . . 12.800,00 

Total- das r e d u ç õ e s . , ..•* '. ' 72 000,00 

A r t i g o 2.o — C o m os recursos provenientes das re
d u ç õ e s constantes do art igo l . o , f i cam criadas, n ó mes
m o o r ç a m e n t o , verbas, códigos e d e p e n d ê n c i a s nele m t r i -
c i o n a d o „ a s seguintes d o t a ç õ e s : ' • 

D I R E T O R I A G E R A L 
V E R B A N . 72 
Pessoal 

C r $ 
2.20.0 0 — Pessoal F i x o 

05 — G r a t i f i c a ç õ e s 
058 — P r ó - l a b o r e * . . „ , , . . , „ 14.400.00 

D I R E T O R I A U E C O N T A B I L I D A D E 
V E R B A N . 78 
Pessoal 

8.27.0 0 — Pessoal F i x o 
05 — G r a t i f i c a ç õ s s 

058 — P r ó - l a b o r e . . „ . . » , 28.800,00 

D I R E T O R I A D O P E S S O A L 
V E R B A N . 32 
Pessoal 

8.25.0 0 — Pessoal F i x o 
05 — G r a t i f i c a ç õ ? s 

058 — P r ó - l a b o r e . . . . . . . « . . ; - , , . ' 28 800 00 

T o t a l das s u p l e m e n t a ç ô e s 72.000 00 

Ar t igo 3 .o — Este decreto e n t r a r á em v gor na data 
de sua' pub l i c ação , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 27 
de m a r ç o de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
E l p l d i o R e a l i 

Pub l i cado n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , em l .o de a b r i l de 1954. 

'.' Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Dire to r G e r a l . 
Subst i tuto, 

D E C R E T O N . 23.231-C. D E 39 D E M A R Ç O D E 1954 

D i s p õ e , s o b r e c r i a ç ã o de d o t a ç õ e s o r ç a m e n 
t á r i a s no Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a do Estado 
de S ã o Pau lo . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por le i * 

Decre t a : 
• Ar t igo l .o — F i c a m cr iadas dent ro da verba n . i l — 

A p l i c a ç ã o do Sa ldo F inance i ro , do o r ç a m e n t o ' vigente do 
Ins t i tu to tíe P r e v i d ê n c i a * d ó Estado de S â o Paulo , e nos 
termos do ar t igo 2.o do Decreto n. 23 123, de 10-2-54 e 
ar t igo 16, p a r á g r a f o 2.o. do Decreto n . 23.188, de 10-3-54. 
as seguintes d o t a ç õ e s r ia i m p o r t â n c i a to t a l de C r i | 
7.000.000.00 <sete m i l h õ e s , de 'cruzeiros) : 

1 E m p r é s t i m o s 
712 E m p r é s t i m o s Suplementares — D e 

creto n . 23.123, de 10-2-54 . . . S.000.000,00 
713 E m p r é s t i m o s Suplementares — D e 

creto n . 23.188, de 10-3-54 '.• . . 2.000.000,00 

A r t i g o 2.o — Os recursos para atender ã s c r i a ç õ e s re
feridas no ar t igo l .o , s e r ã o c o n s t i t u í d o s pelo Excesso de 
A r r e c a d a ç ã o das " A m o r t i z a ç õ e s de O p e r a ç õ e s I m o b i l i á 
r i a s " previsto para o exe rc í c io * 

Ar t igo 3.o - Este decreto en t r a ra e m vigor h a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , em 13 
de i n a r ç o de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de A t a l i b a Leone l 

Pub l i cado n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo em l .o de ab r i l ' de 1951. 

Ca r lo s de Albuquerque Sei f far th — D i r e 
tor Cterüi .Subst i tu to 

D E C R E T O N . 23.238, D E 1.0 D E A B R I L D E Í054 

D i s p õ e sobre r e l o t a ç ã o de cargo. ^ 4 

L U C A S N O G U E I R A Ü A R C E Ü , G O V t í Ü w â U U E D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i d u i ç õ e s e 
nos termos do ar t igo 22, do Oecreco-lei n . 14.138. de 
18-8-1344, 

- Dec re t a : • 
Ar t igo 1.0 — ' F i c a r é i o t a d o na Esco ia Norma* e G i 

n á s i o fcstaduai " D o m i n g o s Faus t i no S a r m i e n t o " n a C a 
p i t a i , u m cargo de Assistente aa tíecçáo de B i o l o g i a E d u 
cac iona l — Q E - P P - 1 — P a d r ã o " K " , lo tado no Co.egio 
Es t adua l e c s c o i a . N o r m a l ae ttuverava, provido s m co
m i s s ã o , por d. M a r i a Consueio Barbosa . 

A r t i g o 2.0 — O t i tu lo do f u n c i o n á r i o reiocaao oeio 
presente decreto sera apost i iado pelo S e c r e t á r i o de Es
tado dos Negóc ios da E d u c a ç ã o e apos t i l a puodcada no 
ó r g ã o O f i c i a l . 

Ar t i go 3.0: - Este decreto ent rara em vigor a a J a t a 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a i a c í o do Governo do Estado de S ã o Paulo , e m Ia 
de a b r i l de 1854. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de M o u r a Rezende 

Pub l i cado h a D i r e t o r i a c i e r a i a a sec re ta r i a de Estado 
dos Negóc ios do Gove rno , e m l .o . de a o r i l de 1954. 

Car los de Albuquerque S e ü f a r « b — D i r e -
tor G e r a l . Subs t i tu to ' 

D E C R E T O N . 23.235 ' O E J0 D E M A R Ç O D È 1954 

Re t i f i c a o Decreto o. 23 Í85-A. de 9 de 
m a r ç o de 1S54. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G C V E K N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e 
nos termos do art igo 22, do Decreto- le i n . 14.138, de 13 
de agosto de 1944, ( 

Decre ta : 
Ar t igo l .o — F i c a ret i f icado o ar t igo l .o , do Decreto 

n . 23 185-A, de 9 de m a r ç o de 1954. na seguinte confor
midade : 

" F i c a relotado na Di re to r i a do S e r v i ç o Soc ia l 
de Menores u m U ) cargo de " g r á f i c o " classe " I " 

. úo Quadro da Secre tar ia da J u s t i ç a e Negócios do 
In ter ior — da Tabela I I - — Parte Suplementar 
lotado na i m p r e n s a O f i c i a i do Estado, do qual e 
ocupante p sr Franc i sco H a t t n h e r " 

Ar t igo 2.o - Este decreto e n t r a r á em vigor na Ja ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S â c Paulo , a õ s 30 
de m a r ç o de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n t ô n i o Car los de Salles F i l h o 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , e m l .o de a b r i l de 1954. 

C a r l o s de Albuquerque S e i f f a r t h . — D i r e 
tor G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N 23 237, D E l . o D E A ô í U L ©4, i994 

A p r o v a o Regulamento do Depar t a 
mento e s t adua l de A d m i n i s t r a ç ã o , eriaã» 
pela L e i a.421, de 22 de dezembro de .J&5Í. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O i ) E S A O P A U L O , no aso de suas a t r i b u i ç õ e s 
decreta: 

Ar t igo l o — F i c a anr. vado o Regu lamen to ac De 
partamento E s t a d u a l de A d m i n i s t r a ç ã o que som jste D a i -
x a mant idas as d i spos ições do Decrete o. 23.827 de 6 
de janairo de 1354. 

A r t i g o 2 .o — Este decreto en t r a ra e m vigor a a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogada? as d ispos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , a 
1 de a b r i l de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. J o s é Fe r r e i r a K e f f e r 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a i d a Secre tar ia c?g Bstacto 
das Negóc ios do Governo , e m 1 de a b r i l de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l . Subst i tu to 

R E G U L A M E N T O D O D t K i K A A A J K N T O E S T A B í ? A i . O K 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

J A P I T U L O i 

D a C o m p e t ê n c i a 

Ar t igo l . o — O Depar tamento Es tadua l de A d m i n i s 
t r a ç ã o t , D E A ) , ó r g ã o diretamente subordinado ao G o v e r 
nador, t em por c o m p e t ê n c i a : 

I — Processar a r e a l i z a ç ã o de concursos e çwuvis tíe 
n a b í l i t a ç ã o pa ra provimento d e cargos p ú b l i c o s e admis 
são de e x t r a n u i r e r á r i o s , excetuados os d a Mag i s t r a tu ra , 
dc M a g i s t é r i o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , e, bem ass im, aque» 
i3s J U J O provimento compete à A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva , ao 
T r i b u n a l de J u s t i ç a ao T r i b u n a l de A l ç a d a e ao r r i b u c í ' 
de Contas ; 

n — P romover o a p e r f e i ç o a m e n t o func iona i i o s s c -
vidci-es civis do Es tado; 

I I I —' Organ iza r e man te r o cadastro cent ra i ae c a í » 
?c-s e funções do s e rv iço c i v i l do Estado, com o q u a i sc-
a r t i c u l ü r á o os cadastros secciosais das Secrs tar ias de E s 
tado; 

I V — Proceder ao exame e ao registro OÍSS acos re
lat ivos â m o v i m e n t a ç ã o de pessoal, n a f o r m a í o %t*Ugc 
3:.i, da L e i n 2 421. de 22—12—53: • 

V — Or ien ta r as p rom- .çõe t do func ional i smo p ú b i i -
*o expedindo normas pa ra a sua e x e c u ç ã o , elanorando 
os respectivos Bole t ins estabelecendo os c r i t é r i o s . » a r a a v a 
l i a ção das c o n d i ç õ e s de pre m o ç ã o , opinando 'se so lu 
ç ã o das d ú v i d a s e casos omissos referentes à e x e c u ç ã o d& 
L s i de P r o m o ç õ e s ; 

V I — Es tudar permanente i rente os quadros e ;arres-
ras do se rv iço c i v i l e p r i p o r medidas tendentes a a ie i l io r ia 
de sua es t rutura: 

V I I — O p i n a r sobre JS proietos ü e c r i a ç ã o a-ans-
I c r n i a c á o a u s u p r e s s ã o da cargos; 

V I U — Estudar a o r g a n i z a ç ã o das r e p a r t i ç õ e s es ta
duais, inc lus ive as cond ições de t rabalho, e op ina r nos 
ptojetos que se re f i ram ao assunto; 

I X — F u n c i o n a r como ó r g ã o consult ivo s aormati^O 
do Governo , sobre assuntos que se r e f i r am ao ssrvlco pa r 
tfíco c i v i l ; . 

Imprensa Oficial 


